
 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Procuradoria-Geral

Núcleo de Processo de Licitação e Contratos

 
CONTRATO-PG Nº 62/2025-NPLC

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO DIGITAL QUE, ENTRE SI,
FAZEM A CÂMARA LEGISLATIVA DO   
DISTRITO FEDERAL E A EMPRESA CLARA    
SERVIÇOS INTEGRADOS DE VIDEO,  
CONTEÚDO E WEB LTDA E A EMPRESA HEAD
360 GRAUS SERVIÇOS DE MARKETING,   
Processo SEI nº 00001- 00016223/2024-46.

 

DAS PARTES

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL      , neste ato denominada CONTRATANTE,
com sede no Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05, nesta capital, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 26.963.645/0001-13, representada por seu Secretário-Geral, JOÃO MONTEIRO
NETO, consoante competência delegada pelo art. 1º, inciso X, do Ato do Presidente nº 12/2025, com
base em sua competência originária do art. 44, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno da CLDF, e de
outro lado a EMPRESA CLARA SERVIÇOS INTEGRADOS DE VIDEO, CONTEÚDO E WEB LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 07.660.888/0001-38, neste ato representado por MÔNICA MENDES VITOR e a
EMPRESA HEAD 360 GRAUS SERVIÇOS DE MARKETING      , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
42.753.412/0001-42, neste ato representado por YURI LOBO MOREIRA, doravante denominadas
CONTRATADAS, de acordo com as representações legal que lhe foram outorgadas, têm entre si,
acordado os termos deste contrato, objeto da Concorrência nº 90001/2025-DICOM/CLDF, Processo
SEI nº 00001-00016223/2024-46, mediante as CLÁUSULAS, termos e condições a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO E DOCUMENTOS VINCULADOS

1.1. O presente contrato reger-se-á pela Lei nº 14.133/2021 e, de forma complementar, pela
Instrução Normativa MP nº 05/2017, Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03/2018, Instrução
Normativa SECOM/PR nº 1, de 19 de junho de 2023, e observadas as regras estabelecidas na Lei nº
12.232/2010 aplicáveis a este objeto, nos termos do Acórdão nº 6.227/2016-TCU-2ª Câmara.

1.2. Independentemente de transcrição, passam a fazer parte deste contrato – e a ele se
integram em todas as cláusulas, termos e condições aqui não expressamente alterados – o Edital da
Concorrência nº 90001/2025-DICOM/CLDF e seus anexos, bem como os documentos que tenham
servido de base para o julgamento do certame supracitado.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de comunicação digital,
referentes à:

a) prospecção, planejamento, desenvolvimento, implementação de soluções de comunicação
digital;

b) a moderação de conteúdo e de perfis em redes sociais, análise de sentimentos e o
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desenvolvimento de proposta de estratégia de comunicação nos canais digitais com base na
inteligência dos dados colhidos;

c) a criação e execução técnica de projetos, ações ou produtos de comunicação digital; e

d) o desenvolvimento e implementação de formas inovadoras de comunicação, destinadas a
expandir os efeitos da ação de comunicação digital, em consonância com novas tecnologias.

2.2. A contratação dos serviços elencados no subitem 2.1, tem como objetivo o atendimento
ao princípio da publicidade e ao direito à informação, por meio de ações de comunicação digital que
visam difundir ideias e princípios, posicionar instituições e programas, disseminar iniciativas e
políticas públicas, ou informar e orientar o público em geral.

2.3. O planejamento previsto na alínea ‘a’ do subitem 2.1 objetiva subsidiar a proposição
estratégica das ações de comunicação digital para alcance dos objetivos de comunicação e superação
dos desafios apresentados e deve prever, sempre que possível, indicadores e métricas para aferição,
análise e otimização de performance e de resultados.

2.4. Os serviços previstos no subitem 2.1 não abrangem atividades com natureza distinta da
comunicação digital da CONTRATANTE.

2.5. Os serviços serão solicitados à(s) CONTRATADA(s) de modo a garantir que o valor
efetivamente realizado por ela, na vigência inicial de 12 (doze) meses deste contrato e possíveis
prorrogações, não seja inferior a 30% (trinta por cento) e nem superior a 70% (setenta por cento)
do total executado pelas 02 (duas) agências contratadas como resultado do procedimento licitatório.

2.6. Os procedimentos de demanda, concorrência interna, seleção, execução e liquidação de
despesas serão regulados por normatização interna, por meio do Manual de Procedimentos das
Ações de Publicidade e Comunicação Social, que poderá ser revista e/ou atualizada por meio de Ato
próprio.

2.7. As demandas serão atendidas por meio da combinação dos produtos e serviços mais
adequados para apoiar a CONTRATANTE na superação de seus desafios e alcance dos seus objetivos
de comunicação, abrangendo:

a) Produtos e Serviços Essenciais: contemplam a expertise básica das contratadas na
execução do objeto do contrato, sendo os itens previamente especificados e precificados pela
CONTRATANTE, com os respectivos quantitativos estimados de execução, no Anexo I do Edital -
Tabela de Serviços e Valores;

2.8. Os Produtos e Serviços Essenciais contemplam as necessidades elementares da
CONTRATANTE relativas ao objeto da contratação e estão agrupados no catálogo constante do
Anexo I do Edital, de acordo com sua finalidade e afinidade, nas seguintes categorias:

a) Design;

b) Planejamento Estratégico;

c) Planejamento Tático;

d) Métricas e Avaliações;

e) Conteúdo;

f) Vídeo;

g) Atendimento;

h) Mídia digital.

2.8.1. Os Produtos e Serviços Essenciais estão especificados no Anexo I do Edital, com a
descrição das seguintes informações:

a) Título;
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b) Descritivo;

c) Entregável;

d) Aspectos a serem considerados na avaliação das atividades;

e) Características consideradas na classificação da complexidade;

f) Complexidade, se houver; e

g) Prazo de entrega.

2.8.1.1. As especificações dos Produtos e Serviços Essenciais mencionadas no subitem
anterior poderão ser aperfeiçoadas pela CONTRATANTE, sempre que identificada a necessidade de
maior alinhamento das informações com a prática vivenciada com as contratadas, no decorrer da
execução contratual por meio do aditamento.

2.9. Não será permitida a subcontratação de fornecedores especializados pela contratada
para a execução dos Produtos e Serviços Essenciais, especificados no Anexo I do Edital.

2.10. Os preços apresentados para execução de quaisquer produtos ou serviços são da
exclusiva responsabilidade da contratada, não lhe cabendo pleitear nenhuma alteração posterior, sob
a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.11. A execução de qualquer produto, serviço ou despesa que envolva o desembolso de
recursos deverá ser prévia e expressamente autorizada pela CONTRATANTE.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1. A presente contratação terá duração de 12 (doze) meses, a contar da data da
assinatura, podendo ser prorrogada sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na
forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021, mediante a celebração do competente Termo Aditivo.

3.2. A prorrogação de que trata o subitem acima é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a CLDF, permitida a
negociação com o contratado.

3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. O valor deste contrato está estimado em R$ 4.502.633,26 (quatro milhões, quinhentos e
dois mil, seiscentos e trinta e três reais e vinte e seis centavos), pelos primeiros 12 (doze) meses:
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4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

4.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotação
orçamentária própria da CLDF, PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.8204.8505 - PUBLICIDADE E
PROPAGANDA; SUBTÍTULO: 0020 - PUBLICIDADE E PROPAGANDA-INSTITUCIONAL- CÂMARA
LEGISLATIVA DO DFDISTRITO FEDERAL; ELEMENTO DE DESPESA: 3390-39 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

4.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

4.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juízo, executar ou não a totalidade do
valor contratual.

4.5. No interesse da CONTRATANTE, a contratada ficará obrigada a aceitar os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários nos serviços, nas mesmas condições contratuais, até o limite
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de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos contratos, conforme disposto no art.
125 da Lei nº 14.133/21.

4.6. Se a CONTRATANTE optar pela prorrogação dos contratos que vierem a ser assinados,
serão consignadas nos próximos exercícios, no Plano Plurianual, as dotações necessárias ao
atendimento dos pagamentos previstos.

4.7. Na prorrogação, a CONTRATANTE poderá renegociar os preços praticados com a
CONTRATADA, em decorrência deste certame, com base em pesquisa de preços, com vistas a obter
maior vantajosidade para a Administração, no decorrer da execução do contrato.

4.8. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, efetuar revisão dos preços praticados com
a contratada, em decorrência de eventual redução identificada nos preços do mercado, por meio de
termo aditivo

4.9. Os serviços serão solicitados às CONTRATADAS de modo a garantir que o valor
efetivamente realizados por elas, na vigência inicial de 12 (doze) meses deste contrato e possíveis
prorrogações, não seja inferior a 30 % ( trinta por cento) e nem superior a 70% ( setenta por cento)
do total executado pelas 02 (duas) agências contratadas como resultado do procedimento licitatório.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes no Termo de Referência
– Anexo VI do Edital:

5.1.1. Operar com organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade.

5.1.2. Fornecer os produtos e serviços relacionados com o objeto deste contrato de acordo
com as especificações estipuladas pela CONTRATANTE.

5.1.3. Executar todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, mediante
demanda da CONTRATANTE.

5.1.4. Exercer o controle de qualidade na execução dos serviços prestados, com base nos
parâmetros determinados pela CONTRATANTE.

5.1.5. Obter a autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, para realizar qualquer
despesa relacionada com este contrato.

5.1.6. Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos
ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação da CONTRATANTE, respeitadas as
obrigações contratuais já assumidas com fornecedores especializados, desde que as ocorrências não
tenham sido por eles causadas.

5.1.7. Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação, exigidas na concorrência que deu origem a este instrumento.

5.1.8. Utilizar, na elaboração dos serviços objeto deste contrato, os profissionais indicados na
Proposta Técnica da concorrência que deu origem a este instrumento, para fins de comprovação da
Capacidade de Atendimento, admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente
ou superior, mediante comunicação formal à CONTRATANTE.

5.1.8.1. Prover aos profissionais envolvidos na execução contratual, dentro e fora de suas
dependências, a infraestrutura necessária de equipamentos e suprimentos, constituída de acesso à
Internet por meio de banda larga (com e sem fio), microcomputadores, softwares, equipamento de
videoconferência, ferramentas tecnológicas e demais recursos, de forma a garantir a perfeita
execução contratual.

5.1.8.2. Alocar a quantidade de prepostos necessária para garantir a melhor intermediação
com a CONTRATANTE, observados os perfis necessários para cada atividade constante da execução
contratual.
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5.1.9. Manter, por si e por seus prepostos, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer
informações que lhe sejam fornecidas, sobretudo quanto à estratégia de atuação da CONTRATANTE.

5.1.10. Não divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato,
que envolvam o nome da CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa autorização.

5.1.11. Assinar Termo de Compromisso relativo à confidencialidade e ao sigilo, conforme
modelo definido pela CONTRATANTE, se comprometendo, por si e seus prepostos, a não repassar o
conhecimento das informações confidenciais, responsabilizando-se por todas as pessoas que vierem
a ter acesso às informações, por seu intermédio, e obrigando-se, assim, a ressarcir a ocorrência de
qualquer dano ou prejuízo oriundo de eventual quebra de sigilo das informações fornecidas.

5.1.12. Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

5.1.13. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados.

5.1.14. Assumir, com exclusividade, todos os tributos (impostos e taxas) que forem devidos
em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os
encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser
criados e exigidos pelos Poderes Públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao
cumprimento do objeto pactuado.

5.1.15. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços prestados.

5.1.16. Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais.

5.1.17. Responder perante a CONTRATANTE por eventuais prejuízos e danos decorrentes de
sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços objeto deste contrato.

5.1.18. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para a
CONTRATANTE.

5.1.19. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos causados por culpa, dolo ou omissão de seus empregados e
prepostos, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
administrativas ou judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o
cumprimento deste contrato.

5.1.20. Em caso de ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, adotar as
providências necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de
reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se
houver condenação, reembolsar à CONTRATANTE as importâncias que esta tenha sido obrigada a
pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efetivo pagamento.

5.1.21. Responder por qualquer ação administrativa ou judicial movida por terceiros com
base na legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais,
relacionadas com os serviços objeto deste contrato.

5.1.22. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos
desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação.

5.1.23. Não caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer operação
financeira.

5.1.24. Adotar, na execução dos serviços, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de
otimização de recursos, de redução de desperdícios e de redução da poluição, conforme disposto no
art. 144, da Lei nº 14.133/2021.
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5.1.25. Observar as condições para fornecimento de produtos e de serviços à CONTRATANTE
estabelecidas no Edital que deu origem a este contrato.

5.1.26. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados.

5.1.27. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e
assédio no ambiente de trabalho.

5.1.28. Não fazer uso de mão de obra infantil, nos termos da Lei Distrital nº 5.061/2013.

5.1.29. Durante a execução do contrato fica vedado o uso de conteúdo discriminatório:
contra a mulher, que incentive a violência ou que exponha a mulher a constrangimento, homofóbico
ou qualquer outro que represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltados contra
minorias em condições de vulnerabilidade, sob pena de rescisão do contrato e aplicação de multa,
sem prejuízo de outras sanções cabíveis, nos termos do que dispõe a Lei nº 5.448/2015,
regulamentada pelo Decreto Distrital 38.365/2017 (Parecer 57/2018 – PRCON/PGDF).

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das constantes no Termo de Referência
– Anexo VI do Edital:

a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

b) fornecer e colocar à disposição da contratada os elementos e informações que se fizerem
necessários à execução dos produtos e serviços;

c) proporcionar condições para a boa execução dos produtos e serviços;

d) notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre as irregularidades observadas
no cumprimento deste contrato;

e) notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

6.2. A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

7.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência – Anexo VI do Edital.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados pela CLDF, em moeda corrente nacional, mediante
Ordem Bancária, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, se existir, e no valor
correspondente ao somatório dos serviços efetivamente executados, segundo as medições efetuadas
pela FISCALIZAÇÃO.

8.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
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c) os dados do contrato e do órgão CLDF;

d) o período de prestação dos serviços;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações:

a) da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores–SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68
da Lei nº 14.133, de 2021;

b) da regularidade trabalhista, constatada através da emissão da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT); e

c) do cumprimento das obrigações trabalhistas e contribuições sociais, correspondentes à
nota fiscal ou fatura a ser paga pela Câmara Legislativa do Distrito Federal–CLDF, se for o caso.

8.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por culpa comprovada da Contratante, o
valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, apurados desde a data final do período de
adimplemento até a data do efetivo pagamento.

8.5. A parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até
a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA.

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto estiver pendente de
liquidação ou quando existir qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

8.7. A critério da CLDF, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para cobrir
dívidas de responsabilidade da Contratada relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em
decorrência da irregular execução contratual.

8.8. Para a liquidação e pagamento de despesa referente aos serviços previamente
autorizados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar:

I - A correspondente nota fiscal, que será emitida sem rasura, em letra bem legível, em
nome da CONTRATANTE, da qual constará o número do contrato e as informações para crédito em
conta corrente: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta;

II - A primeira via do documento fiscal do fornecedor ou do veículo;

III - Os documentos de comprovação da veiculação, da execução dos serviços e, quando for
o caso, do comprovante de sua entrega.

8.8.1. Os documentos de cobrança e demais informações necessárias à comprovação da
execução e entrega dos serviços para a liquidação e pagamento de despesas deverão ser
encaminhados digitalmente pela CONTRATADA à CONTRATANTE, na forma indicada pelo fiscal do
contrato.

8.8.2. O(s) fiscal(is) do contrato somente atestará(ão) a prestação dos serviços e liberará os
documentos para pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas.

8.9. A liquidação de despesas será precedida das seguintes providências a cargo da
CONTRATADA:

I - serviços especializados prestados por fornecedores: apresentação dos documentos de
cobrança de que tratam os incisos I, II e III do subitem 8.8;

II - veiculação: apresentação dos documentos de cobrança de que tratam os incisos I, II e

Contrato-PG 62 (2444040)         SEI 00001-00016223/2024-46 / pg. 8



III do subitem 8.8, da demonstração do valor devido ao veículo, dos correspondentes pedidos de
inserção e, se necessário, do respectivo relatório de checagem, a cargo de empresa independente,
nos termos do inciso III do subitem 8.8.

8.9.1. A liquidação da despesa com distribuição de peças e material de não mídia executada
por fornecedores de serviços especializados terá o tratamento previsto no inciso I do subitem 8.9.

8.9.2. Na ocorrência de falha local em programação em mídia eletrônica, além das
providências previstas no inciso II do subitem 8.9 a CONTRATADA deverá apresentar documento do
veículo com a descrição da falha e do respectivo valor a ser abatido na liquidação.

8.10. Os preços de tabela de cada inserção e os descontos negociados, de que trata o art. 15
da Lei nº 12.232/2010, serão conferidos e atestados pelo(s) fiscal(is) do contrato, por ocasião da
análise das faturas apresentadas pela CONTRATADA à CONTRATANTE.

8.11. O pagamento das despesas será feito de acordo com as Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, previstas no Decreto nº 32.598,
de 15 de dezembro de 2010, em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação dos documentos
previstos nos subitens 8.8 e 8.9.

8.11.1. O prazo será reiniciado caso haja necessidade de retificação de documentos por parte
das contratadas.

8.12. As formas de comprovação de veiculação em mídias não previstas neste Termo de
Referência serão estabelecidas formalmente pela CONTRATANTE, antes da aprovação do respectivo
plano tático de mídia.

8.13. Novos formatos de comprovação, em observância à constante modernização dos
veículos de comunicação, principalmente os que se utilizam das novas tecnologias, poderão ser
incluídos ou alterados, mediante aprovação da DICOM, através de ato próprio, o qual deverá ser
comunicado formalmente às CONTRATADAS.

8.14. Antes da efetivação dos pagamentos será realizada a comprovação de regularidade da
contratada, mediante consulta on-line, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores-
SICAF e no sítio do Tribunal Superior do Trabalho. Se a Contratada cadastrada no SICAF estiver com
a documentação obrigatória vencida, deverá apresentar ao Contratante Certificado de Regularidade
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço–FGTS, fornecido pela CEF–Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90), prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio
da Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais, inclusive contribuições
previdenciárias, e à Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita
Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014); Certidão de Regularidade com a
Fazenda do Distrito Federal e Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá
ser obtida no site https://www.tst.jus.br/certidao1.

8.14.1. Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a
CONTRATANTE, a seu juízo, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa
da parte que considerar indevida.

8.14.2. Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não apresentada,
para fins de atendimento das condições contratuais.

8.15. A CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento decorrente
de fornecimento de serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência total ou parcial da
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste Termo de
Referência.

8.16. A CONTRATANTE não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente,
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não
instituições financeiras.
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8.17. Os pagamentos a fornecedores e veículos por serviços prestados serão efetuados pela
CONTRATADA em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da ordem bancária da CONTRATANTE
pela agência bancária pagadora.

8.17.1. A CONTRATADA informará à CONTRATANTE os pagamentos feitos a fornecedores e
veículos a cada ordem bancária de pagamento emitida pela CONTRATANTE e encaminhará relatório
até o décimo quinto dia de cada mês com a consolidação dos pagamentos efetuados no mês
imediatamente anterior.

8.17.2. A CONTRATADA informará à CONTRATANTE os pagamentos feitos a fornecedores e
veículos a cada ordem bancária de pagamento emitida pela CONTRATANTE e encaminhará relatório
até o décimo quinto dia de cada mês com a consolidação dos pagamentos efetuados no mês
imediatamente anterior.

8.17.3. O não cumprimento do disposto nos subitens 8.17 e 8.17.1 ou a não justificativa
formal para o não pagamento no prazo estipulado poderá implicar a suspensão da liquidação das
despesas da CONTRATADA, até que seja resolvida a pendência.

8.18. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,
pela CONTRATADA, de prazos de pagamento serão de sua exclusiva responsabilidade.

8.19. A CONTRATANTE, na condição de fonte retentora, fará o desconto e o recolhimento
dos tributos e contribuições a que esteja obrigado pela legislação vigente ou superveniente, referente
aos pagamentos que efetuar e obedecidos os prazos legais.

 

9. CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano
contado da data do orçamento estimado, em 13/03/2025.

9.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA

10.1. Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida de cada contratada a
prestação de garantia, em até 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do instrumento contratual,
no valor correspondente a 3% (três por cento) do valor inicial do contrato, mediante uma das
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seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) Seguro-garantia;

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil;

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

10.2. Caberá à contratada a escolha da garantia entre as modalidades referidas no subitem
10.1 deste contrato.

10.3. A contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia no valor e nas
condições descritas no Edital.

10.3.1. A prestação de garantia, na modalidade seguro-garantia, será exercida em até 1
(um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato.

10.4. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após a fiel execução do
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da CLDF e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente.

10.5. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a
complementação da garantia no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data que for
notificada pelo respectivo contratante.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Estão compreendidos na fase contratual todos os fatos e os atos praticados a partir da
publicação do resultado da licitação ou do recebimento da nota de empenho até o termo final de
todas as obrigações contratuais assumidas perante a CLDF, incluídas as obrigações de garantia.

11.2. Os licitantes ou contratados que não cumprirem integralmente as obrigações
assumidas, com a garantia do contraditório e da ampla defesa, estão sujeitos às seguintes sanções,
nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021:

I – advertência, que é o aviso público, por escrito, emitido pela CLDF quando a licitante
descumprir com quaisquer de suas obrigações, desde que não se trate de descumprimento que
justifique a aplicação de penalidade mais grave;

II – multa, cumulável com as demais sanções, que não pode ser inferior a 0,5% nem
superior a 30% do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta;

III - impedimento de licitar e de contratar com o Distrito Federal pelo prazo de até 3 anos,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos, nos casos
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave do que a sanção referida no inciso III acima.

11.3. Os licitantes ou os contratados devem ser responsabilizados administrativamente pelas
seguintes infrações, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato, compreendido o atraso sem
comprometimento de interesses da CLDF;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento dos
serviços da CLDF;
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III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - atrasar a execução ou a entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

11.3.1. As infrações previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VII, IX e X do item 11.3 têm as
seguintes definições:

I - a inexecução parcial do contrato prevista no item 11.3, inciso I, compreende o atraso no
início da execução contratual ou na entrega do bem e as seguintes ocorrências, além de outras
estabelecidas no edital:

a) serviço iniciado em desacordo com o contrato;

b) descumprimento de prazo de entrega do serviço contratado sem justificativa ou
consentimento da administração;

c) utilização de materiais em desacordo com o contrato sem justificativa ou consentimento da
administração;

d) transferência a terceiros de parte da execução dos serviços contratados sem previsão
contratual ou consentimento da administração;

e) entrega de item em desacordo com as especificações;

f) entrega de item em quantidade inferior àquela adjudicada.

II – a inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento dos serviços
da CLDF, prevista no item 11.3, inciso II, é o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação
assumida pela contratada;

III – a inexecução total do contrato, prevista no item 11.3, inciso III, compreende a recusa
da prestação do serviço contratado ou a recusa em entregar o bem adjudicado e ainda:

a) a entrega parcial do serviço que, por suas características, não possa ser concluído por
meio de nova contratação;

b) a entrega parcial de item que, por sua característica, somente tenha aplicação se
entregue por completo;

IV – a falta de entrega de documentação exigida para o certame, prevista no item 11.3,
inciso IV, sem prejuízo de outros atos que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da
execução contratual, ressalvadas exigências meramente formais ou falhas sanáveis, compreende:

a) entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento
convocatório;

b) fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório;
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c) deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação,
necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital
de licitação;

V - a não manutenção de proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente, prevista no item 11.3, inciso V, sem prejuízo de outros atos que venham a ser
verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual, compreende:

a) deixar de atender a convocações do agente de contratação durante o trâmite do certame
ou atendê-las de forma insatisfatória;

b) deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento
convocatório as amostras solicitadas pelo Agente de contratação;

c) abandonar o certame;

d) solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame;

VI – o atraso da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado,
previsto no item 11.3, inciso VII, considera-se como sendo aquele que inviabilize o cumprimento das
obrigações e importe em consequências graves para a Administração, observando-se o seguinte:

a) a conduta de inexecução parcial, que compreende a entrega do objeto fora do prazo
previsto, até o limite de 30 dias corridos, sujeita a contratada à sanção calculada na faixa entre 0,5%
e 5% sobre o valor total da contratação ou da parcela não entregue, conforme o caso,
considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso;

b) a conduta de inexecução total, que é caracterizada pela entrega além do prazo limite de
30 dias corridos, bem como por outras condutas assim expressamente previstas no termo de
referência ou projeto básico, sujeita a contratada à sanção calculada na faixa entre 5% e 10% sobre
o valor total da contratação, considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso, facultando-
se à Administração aceitar ou não o objeto em atraso;

c) além dos percentuais previstos neste inciso, devem ser observadas outras hipóteses de
penalidade e respectivos percentuais definidos no termo de referência ou projeto básico, de acordo
com o objeto contratado;

VII - a fraude de licitação ou a prática de ato fraudulento na execução do contrato, prevista
no item 11.3, inciso IX, é a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que
induza ou mantenha em erro agentes públicos da CLDF, com exceção da conduta disposta no inciso
VIII do item 11.3.

VIII – o comportamento de modo inidôneo e o cometimento de fraude de qualquer natureza,
previsto no item 11.3, inciso X, compreendem a prática de atos direcionados a prejudicar o bom
andamento do certame ou do contrato, sem prejuízo de outras práticas que venham a ser verificadas
no decorrer da licitação ou da execução contratual.

11.3.1.1. No caso de atraso na entrega de objeto fora do prazo, é facultado à CLDF admitir
tolerância de até 5 dias de atraso sem a aplicação da penalidade de multa.

11.4. As sanções de advertência e de multa, previstas nos incisos I e II do item 11.2, são
analisadas pelo fiscal do contrato ou pela comissão, que deve considerar os fatos e as circunstâncias
conhecidas e encaminhar à Diretoria de Administração e Finanças-DAF para formulação do ofício de
notificação à contratada.

11.4.1. O ofício a que se refere o item acima será encaminhado pela DAF ao endereço
eletrônico (email) registrado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF ou na
proposta, para facultar à empresa a defesa prévia escrita, no prazo de 15 dias úteis, contados da
notificação.

11.4.2. O fiscal do contrato ou comissão analisará a defesa prévia em até 5 dias úteis e se
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manifestar pela continuidade ou encerramento do procedimento administrativo sancionatório.

11.4.3. Indeferida a defesa prévia, o fiscal ou comissão encaminhará os autos à DAF para a
elaboração de ofício de notificação da empresa, abrindo prazo para a apresentação de recurso em
até 15 úteis, contados da data da notificação.

11.4.4. Deferida a defesa prévia, o fiscal ou comissão encaminhará os autos à DAF para a
elaboração de ofício de notificação da empresa, informando sobre o encerramento do procedimento
administrativo sem aplicação de penalidade.

11.4.5. Não sendo apresentada a defesa prévia no prazo estabelecido, os autos serão
instruídos para a publicação do aviso de penalidade, conforme art. 38, § 1º, do Ato da Mesa Diretora
nº 92, de 2024.

11.5. A sanção de impedimento de licitar prevista no inciso III do item 11.2 é conduzida por
comissão composta por 2 ou mais servidores estáveis, que deve avaliar os fatos e as circunstâncias
conhecidas e formular relatório, com base no qual fará ofício a ser encaminhado à empresa pela DAF
por meio do endereço eletrônico (e-mail) registrado no SICAF ou na proposta para lhe facultar defesa
prévia escrita, no prazo de 15 dias úteis, contados da notificação, onde especificará as provas que
eventualmente pretenda produzir.

11.5.1. A comissão processante analisará a defesa prévia em até 05 dias úteis e se
manifestará pela continuidade ou encerramento do procedimento administrativo sancionatório.

11.5.2. Indeferida a defesa prévia, a comissão processante elaborará ofício a ser
encaminhado à empresa pela DAF, abrindo prazo para a apresentação de recurso em até 15 dias
úteis, contados da data da notificação.

11.5.3. Deferida a defesa prévia, a comissão processante elaborará ofício a ser encaminhado
à empresa pela DAF, informando sobre o encerramento do procedimento administrativo sem
aplicação de penalidade.

11.5.4. Não sendo apresentada a defesa prévia no prazo estabelecido, os autos serão
instruídos para a publicação do aviso de penalidade, conforme art. 38, § 2º, do Ato da Mesa Diretora
nº 92, de 2024.

11.6. A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do item 11.2, é
conduzida por comissão composta por 2 ou mais servidores estáveis, que deve avaliar os fatos e as
circunstâncias conhecidas e formular relatório, com base no qual fará ofício a ser encaminhado à
empresa pela DAF por meio do o endereço eletrônico (e-mail) registrado no SICAF ou na proposta
para lhe facultar defesa prévia escrita, no prazo de 15 dias úteis, contados da notificação, onde
especificará as provas que eventualmente pretenda produzir.

11.6.1. A defesa prévia será avaliada inicialmente pela comissão processante que poderá
decidir pela continuidade ou encerramento do procedimento.

11.6.2. Sendo dada a continuidade ao procedimento, os autos serão encaminhados ao
Secretário- Geral para a tomada de decisão em até 10 dias úteis, ouvindo previamente manifestação
da Procuradoria-Geral da CLDF.

11.6.3. Sendo deferida a defesa prévia, os autos serão encaminhados à DAF para notificação
da empresa sobre o encerramento do procedimento.

11.6.4. Não sendo apresentada a defesa prévia no prazo estabelecido, os autos serão
instruídos para a publicação do aviso de penalidade, conforme art. 38, § 2º, do Ato da Mesa Diretora
nº 92, de 2024.

11.7. Da decisão que indeferir a defesa prévia para aplicar as sanções de advertência, multa
e de impedimento de licitar, cabe recurso aos fiscais ou à comissão processante, no prazo de 15 dias
úteis da data da notificação da decisão.
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11.7.1. Os fiscais ou a comissão processante, não reconsiderando o indeferimento da defesa
prévia no prazo de 5 dias úteis, devem encaminhar o recurso ao Secretário-Geral com sua motivação,
o qual, ouvida previamente a Procuradoria-Geral da CLDF, deve proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 dias úteis, conforme procedimento descrito no art. 38, do Ato da Mesa Diretora nº 92,
de 2024.

11.7.2. Em caso de não apresentação de recurso ou de manutenção da decisão pela
penalidade após a fase recursal, os autos serão instruídos para a publicação do aviso de penalidade
no Diário da Câmara Legislativa–DCL, conforme previsto no art. 38, §§ 1º, 2º e 3º, do Ato da Mesa
Diretora nº 92, de 2024, conforme o caso.

11.8. Da decisão que indeferir a defesa prévia para aplicar a sanção de declaração de
inidoneidade, cabe pedido de reconsideração ao Secretário-Geral no prazo de 15 dias úteis da data
de notificação do indeferimento, devendo ser proferida decisão sobre o pedido de reconsideração no
prazo máximo de 20 dias úteis, ouvida previamente a Procuradoria-Geral da CLDF.

11.8.1. Não sendo apresentado pedido de reconsideração ou sendo mantida a penalidade
após análise do pedido de reconsideração, a decisão sancionatória será publicada no DCL, conforme
art. 38, § 2º, do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024.

11.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e declaração de inidoneidade,
previstas no item 11.2, incisos I, III e IV, podem ser aplicadas cumulativamente com a sanção de
multa, prevista no inciso II do item 11.2, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.

11.10. Não será admitido pedido de prorrogação do prazo de entrega de bem ou serviço.

11.10.1. Eventual justificativa para o atraso incorrido pelo contratado deve ser analisada, no
momento da efetiva entrega do bem ou serviço, pelo fiscal do contrato ou comissão, que pode
afastar a mora ou dar início ao processo de aplicação de penalidade.

11.11. Os emitentes das garantias contratuais devem ser notificados pela CLDF quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais que
ensejem a rescisão contratual ou a aplicação de penalidade de multa em valor superior a 50% do
valor atualizado do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, salvo se houver valor a ser
repassado à empresa suficiente para cobertura de eventuais obrigações e para cobrança da
penalidade.

11.12. As sanções previstas no item 11.2 serão aplicadas de acordo com as disposições
seguintes:

11.12.1. A advertência, prevista no item 11.2, inciso I, é aplicada exclusivamente para a
infração administrativa de inexecução parcial, correspondente à:

a) ausência de habilitação fiscal ou trabalhista;

b) falta de providência de reposição de pessoal;

c) outras condutas definidas no Estudo Técnico Preliminar-ETP ou no Termo de Referência-
TR como hipóteses da aplicação da sanção de advertência;

11.12.2. A multa a ser aplicada por descumprimento de obrigações assumidas por ata de
registro de preços deve ter como base a parte inadimplida;

11.12.3. O impedimento de licitar e de contratar com o Distrito Federal, previsto no item
11.2, inciso III, é aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do item 11.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impede o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal,
pelo prazo máximo de 3 anos;

11.12.4. A declaração de inidoneidade, prevista no item 11.2, inciso IV, é aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 11.3,
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bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido item
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 11.12.3, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos.

11.13. As infrações definidas no item 11.3 são sancionadas de acordo com as disposições
seguintes, em conjunto com os critérios estabelecidos no art. 20 do Ato da Mesa Diretora nº 92, de
2024, sem prejuízo da aplicação de outras disposições cominadas no edital ou contrato, quando a
licitante ou a contratada:

I - der causa à inexecução parcial do contrato: penalidade de advertência;

II – der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CLDF: penalidade de
impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 3 anos e multa de 10% a
20% do valor do contrato ou da nota de empenho;

III – der causa à inexecução total do contrato: penalidade de impedimento de licitar e
contratar com Distrito Federal pelo período de 2 anos e multa de 5% a 10% do valor do contrato ou
da nota de empenho;

IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ressalvadas meras falhas
formais e passíveis de saneamento: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito
Federal pelo período de 6 meses;

V – não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal período de 6
meses;

VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: penalidade de impedimento de
licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 4 meses e multa de 5% a 10% do valor do
contrato ou da nota de empenho;

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 4
meses e multa de 1% a 5% do valor do contrato ou da nota de empenho;

VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: penalidade de declaração de
inidoneidade pelo período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da contratação ou do
contrato;

IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: penalidade de
declaração de inidoneidade pelo período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da
contratação ou do contrato;

X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: penalidade de
declaração de inidoneidade pelo período de 3 anos e multa de 10% a 20% do valor estimado da
contratação ou do contrato;

XI – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: penalidade de
declaração de inidoneidade pelo período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da
contratação.

11.14. As multas cujo valor seja inferior aos respectivos custos de cobrança definidos pela
CLDF podem, justificadamente e à discricionariedade da autoridade competente, ser convertidas em
advertência nos casos em que tal medida não frustre o caráter pedagógico e preventivo do processo
sancionatório.

11.15. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em nenhuma hipótese, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Contrato-PG 62 (2444040)         SEI 00001-00016223/2024-46 / pg. 16



11.16. Devem ser observadas as demais disposições constantes no Ato da Mesa Diretora nº
92, de 2024.

11.17. As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas
previstas no Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/90.

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que
o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pela contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômicofinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021).

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O contratado será obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme o disposto
no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

Contrato-PG 62 (2444040)         SEI 00001-00016223/2024-46 / pg. 17



apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e distritais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. As partes elegem o foro da Circunscrição Judiciária Especial de Brasília-DF, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas e litígios
decorrentes do presente contrato e que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme o
disposto no art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na internet.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. A Câmara Legislativa do Distrito Federal convocará oficialmente as licitantes
vencedoras para, no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da notificação, assinarem o
contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e no Edital.

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela CLDF.

17.2. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste contrato serão dirimidos pela
Diretoria de Administração e Finanças–DAF/CLDF, com fundamento na legislação aplicável à espécie,
em especial, pela Lei nº 14.133/2021.

17.3. Durante a execução deste contrato não serão consideradas comunicações verbais.
Todas as comunicações que envolvam a execução deste contrato, de uma parte à outra, serão
consideradas como suficientes desde que efetuadas por escrito e entregues sob protocolo ou
qualquer outro meio que comprove o recebimento.

17.4. Se a CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de qualquer
obrigação da CONTRATADA relacionadas com a execução deste, tal fato não poderá desonerar ou de
qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas
como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido.

17.5. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, por meio do Telefone: 3348-8315.

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento eletronicamente.
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CONTRATANTE : CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETÁRIO GERAL : JOÃO MONTEIRO NETO

 

 

 

CONTRATADA 1: EMPRESA CLARA SERVIÇOS INTEGRADOS DE VIDEO, CONTEÚDO E WEB LTDA

REPRESENTANTE LEGAL: MÔNICA MENDES VITOR

 

 

 

CONTRATADA 2 : HEAD 360 GRAUS SERVIÇOS DE MARKETING

REPRESENTANTE LEGAL: YURI LOBO MOREIRA

 

Documento assinado eletronicamente por Yuri Lobo registrado(a) civilmente como Yuri Lobo Moreira       ,
Usuário Externo, em 01/12/2025, às 19:02, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MONICA MENDES VITOR, Usuário Externo, em 01/12/2025, às
19:42, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 02/12/2025, às 14:58, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2444040 Código CRC: 11E9BE9A.
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